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Processo: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 127/2018 — INSTITUI A SEMANA DE INCENTIVO 
AO PARTO NORMALE HUMANIZADO, A SER REALIZADA ANUALMENTE NA PRIMEIRA 
SEMANA DO MÊS DE SETEMBRO NA CIDADE DE IBITINGA, de autoria do Vereador Matheus 
Carreiro. 

EMENDA SUPRESSIVA: 

1) Fica suprimido o Artigos 2° do Projeto de Lei Ordinária n° 127/2018. 

EMENDA MODIFICATIVA: 

1) 	 O Artigo 3° do Projeto de Lei Ordinária n° 127/2018 passa a ser Artigo 2°, sem alteração 
de sua redação. 

JUSTIFICATIVA: As emendas apresentadas têm o propósito de corrigir a propositura, pois não é 
possível criar atribuições ao Poder Executivo. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 09 de agosto de 2018. 
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